
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADA NO DOM/ES 

EM~~~-

PORTARIA N" 202, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014 

Licença sem vencimento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Sa11to, usando das atribuições 

legais. que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o inteiro teor do processo administrativo nº 86.715/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1" Conceder licença sem vencimento, para tratar de interesses particulares. ao servidor 
ANTONIO SERGIO ALVES VIDIGAL, Técnico de Nível Superior - Médico Psiquiatra, 

n1atrícula i1º 1.102, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SESA, no período de 1/12/2014 

a 31/1/2015. 

Art. 2º Esta Portaria entrará en1 vigor i1a data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a l º 

de dezembro de 2014. 
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Palácio Municipal etn Serra, aos 3 de dezen1bro de 2014. 
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